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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.012
de 18 de janeiro de 2024
“Altera a Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017 e outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME LEI ORGÂNICA MUNICIPAL FAZ SABER:

QUE O POVO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU, E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º. Fica criado o cargo de Diretor de CEMEI (Creche), que passará a integrar o Anexo I – quadro de cargos permanentes da prefeitura municipal de Miguelópolis, Anexo II – tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do poder executivo e Anexo V – das atribuições de cargos efetivos e em comissão e funções gratificadas, inciso I – dos cargos efetivos, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	5
	Diretor de CEMEI
	30
	22
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.


Parágrafo único. O cargo criado no caput passa a contar com as seguintes atribuições:

I. Chefiar tecnicamente a CEMEI (Creche) todos os trabalhos das mesmas seções; 
II. Representar a Unidade Escolar em atos públicos / acadêmicos, perante autoridades de ensino; 
III. Responder pelo cumprimento das leis, regulamentos e determinações, bem como dos prazos para execução dos trabalhos, estabelecidos pelas autoridades superiores; 
IV. Avocar, de modo geral e em casos especiais, as atribuições competências de qualquer servidor subordinado; 
V. Delegar atribuições a seus subordinados, assim como designar comissões para execução de tarefas especiais;
VI. Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei;

VII. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação;

VIII. Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores;

IX. Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo;

X. Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade;

XI. Organizar as atividades de planejamento na escola;

XII. Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino;

XIII. Acompanhando e avaliando a execução do Projeto Político Pedagógico, Plano Escolar, Plano de Gestão, Plano de Ensino e Regimento Interno;

XIV. Subsidiando a elaboração dos planos de ensino;

XV. Garantir o funcionamento da organização escolar;

XVI. Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola;

XVII. Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidas;

XVIII. Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica;

XIX. Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas;

XX. Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos;

XXI. Zelar pela manutenção do patrimônio;

XXII. Controlar a freqüência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal;

XXIII. Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino;

XXIV. Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino;

XXV. Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial;
XXVI. Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo;

XXVII. Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas;

XXVIII. Comparecer em atividades extraescolares correlacionadas às atividades da pasta da Educação, tais como, desfiles cívicos, formaturas, palestras etc.
XXIX. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 2º. Fica criado o cargo de Diretor de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I), que passará a integrar o Anexo I – quadro de cargos permanentes da prefeitura municipal de Miguelópolis, Anexo II – tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do poder executivo e Anexo V – das atribuições de cargos efetivos e em comissão e funções gratificadas, inciso I – dos cargos efetivos, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	4
	Diretor de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I)
	30
	22
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.


Parágrafo único. O cargo criado no caput passa a contar com as seguintes atribuições:

I. Chefiar tecnicamente todos os trabalhos das mesmas seções;
II. Representar a Unidade Escolar em atos públicos/acadêmicos, perante autoridades de ensino; 
III. Responder pelo cumprimento das leis, regulamentos e determinações, bem como dos prazos para execução dos trabalhos, estabelecidos pelas autoridades superiores; 
IV. Avocar, de modo geral e em casos especiais, as atribuições competências de qualquer servidor subordinado; 
V. Delegar atribuições a seus subordinados, assim como designar comissões para execução de tarefas especiais;
VI. Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei;

VII. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação;

VIII. Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores;

IX. Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo;

X. Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade;

XI. Organizar as atividades de planejamento na escola;

XII. Acompanhando e avaliando a execução do Projeto Político Pedagógico, Plano Escolar, Plano de Gestão, Plano de Ensino e Regimento Interno;

XIII. Subsidiando a elaboração dos planos de ensino;

XIV. Garantir o funcionamento da organização escolar;

XV. Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola;

XVI. Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecida;

XVII. Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica;

XVIII. Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas;

XIX. Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos;

XX. Zelar pela manutenção do patrimônio;

XXI. Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal;

XXII. Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino;

XXIII. Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino;

XXIV. Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial;

XXV. Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo;

XXVI. Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas;
XXVII. Comparecer em atividades extraescolares correlacionadas às atividades da pasta da Educação, tais como, desfiles cívicos, formaturas, palestras etc.
XXVIII. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 3º. Fica criado o cargo de Coordenador Educação Básica-Pré-escola, que passará a integrar o Anexo I – quadro de cargos permanentes da prefeitura municipal de Miguelópolis, Anexo II – tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do poder executivo e Anexo V – das atribuições de cargos efetivos e em comissão e funções gratificadas, inciso I – dos cargos efetivos, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	2
	Coordenador Educação Básica-Pré-escola
	30
	19
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.


Parágrafo único. O cargo criado no caput passa a contar com as seguintes atribuições:

I. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão
II. Elaborar a programação das atividades da sua área de atuação, assegurando a articulação com as demais programações do Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico; 

III. Acompanhar, avaliar e controlar o desenvolvimento e programação do currículo;
IV. prestar assistência técnica aos professores, visando a assegurar a eficiência e a eficácia do desempenho deles, para a melhoria dos padrões de ensino; 
V. Coordenar a programação e execução das atividades de recuperação de alunos; 

VI. Promover estudos visando a assegurar a eficácia interna e externa do currículo; 
VII. Coordenar a programação e execução das Reuniões dos Conselhos de Classe e ATPC;

VIII. Propor e coordenar atividades de aperfeiçoamento e atualização de professores; 

IX. Avaliar os resultados do ensino no âmbito escolar; 

X. Interpretar a organização didática da Escola para a comunidade;
XI. Acompanhar a execução da Proposta Pedagógica, Plano de Gestão e interação do corpo docente em relação a objetivos/conteúdos programas/estratégias/critérios de avaliação e recuperação; 
XII. Coordenar o planejamento, execução de reuniões pedagógicas determinadas pelo Gestor;
XIII.  Acompanhar o aproveitamento escolar dos alunos, pesquisando as causas do aproveitamento insuficiente, estudando medidas de ordem pedagógica que devam ser adotadas; 
XIV. Analisar, sistematicamente, com os professores, a validade dos objetivos fixados, a adequação dos conteúdos programáticos, das estratégias de ensino e das técnicas e instrumentos de avaliação e de recuperação;
XV. Organizar e manter atualizado o acervo de documentos relativos às atividades de coordenação;
XVI. Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei;
XVII. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
XVIII. Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores;
XIX. Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo;
XX. Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade;
XXI. Organizar as atividades de planejamento na escola;
XXII. Acompanhando e avaliando a execução do Projeto Político Pedagógico, Plano Escolar, Plano de Gestão, Plano de Ensino e Regimento Interno;

XXIII. Subsidiando a elaboração dos planos de ensino;
XXIV. Garantir o funcionamento da organização escolar;
XXV. Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola;
XXVI. Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidas;
XXVII. Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica;
XXVIII. Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas;
XXIX. Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos;
XXX. Zelar pela manutenção do patrimônio;
XXXI. Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal;
XXXII. Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino;
XXXIII. Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino;
XXXIV. Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial;
XXXV. Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo;
XXXVI. Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas;
XXXVII. Comparecer em atividades extraescolares correlacionadas às atividades da pasta da Educação, tais como, desfiles cívicos, formaturas, palestras etc.
XXXVIII. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 4º. Fica criado o cargo de Coordenador de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I), que passará a integrar o Anexo I – quadro de cargos permanentes da prefeitura municipal de Miguelópolis, Anexo II – tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do poder executivo e Anexo V – das atribuições de cargos efetivos e em comissão e funções gratificadas, inciso I – dos cargos efetivos, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA
SALARIAL
	ESCOLARIDADE
EXIGIDA

	4
	Coordenador de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I)
	30
	19
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.


Parágrafo único. O cargo criado no caput passa a contar com a seguintes atribuições:

I. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão

II. Elaborar a programação das atividades da sua área de atuação, assegurando a articulação com as demais programações do Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico; 

III. Acompanhar, avaliar e controlar o desenvolvimento e programação do currículo;
IV. Prestar assistência técnica aos professores, visando a assegurar a eficiência e a eficácia do desempenho deles, para a melhoria dos padrões de ensino; 
V. Coordenar a programação e execução das atividades de recuperação de alunos; 

VI. Promover estudos visando a assegurar a eficácia interna e externa do currículo; 
VII. Coordenar a programação e execução das Reuniões dos Conselhos de Classe e ATPC;

VIII. Propor e coordenar atividades de aperfeiçoamento e atualização de professores; 

IX. Avaliar os resultados do ensino no âmbito escolar; 

X. Interpretar a organização didática da Escola para a comunidade;
XI. Acompanhar a execução da Proposta Pedagógica, Plano de Gestão e interação do corpo docente em relação a objetivos/conteúdos programas/estratégias/critérios de avaliação e recuperação; 
XII. Coordenar o planejamento, execução de reuniões pedagógicas determinadas pelo Gestor;
XIII.  Acompanhar o aproveitamento escolar dos alunos, pesquisando as causas do aproveitamento insuficiente, estudando medidas de ordem pedagógica que devam ser adotadas; 
XIV. Analisar, sistematicamente, com os professores, a validade dos objetivos fixados, a adequação dos conteúdos programáticos, das estratégias de ensino e das técnicas e instrumentos de avaliação e de recuperação;
XV. Organizar e manter atualizado o acervo de documentos relativos às atividades de coordenação;
XVI. Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei;

XVII. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação;

XVIII. Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores;

XIX. Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo;

XX. Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade;

XXI. Organizar as atividades de planejamento na escola;

XXII. Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino;

XXIII. Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino;

XXIV. Subsidiando a elaboração dos planos de ensino;

XXV. Garantir o funcionamento da organização escolar;

XXVI. Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola;

XXVII. Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidas;

XXVIII. Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica;

XXIX. Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas;

XXX. Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos;

XXXI. Zelar pela manutenção do patrimônio;

XXXII. Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal;

XXXIII. Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino;

XXXIV. Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino;

XXXV. Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial;

XXXVI. Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo;

XXXVII. Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas;
XXXVIII. Comparecer em atividades extraescolares correlacionadas às atividades da pasta da Educação, tais como, desfiles cívicos, formaturas, palestras etc.
XXXIX. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 5º. Fica criado o cargo de Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II, que passará a integrar o Anexo I – quadro de cargos permanentes da prefeitura municipal de Miguelópolis, Anexo II – tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do poder executivo e Anexo V – das atribuições de cargos efetivos e em comissão e funções gratificadas, inciso I – dos cargos efetivos, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	1
	Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II
	30
	22
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.


Parágrafo único. o cargo criado no caput passa a contar com a seguintes atribuições:

I. Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei;

II. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação;

III. Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores;

IV. Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo;

V. Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade;

VI. Organizar as atividades de planejamento na escola;

VII. Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino;

VIII. Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino;

IX. Subsidiando a elaboração dos planos de ensino;

X. Garantir o funcionamento da organização escolar;

XI. Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola;

XII. Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidos;

XIII. Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica;

XIV. Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas;

XV. Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos;

XVI. Zelar pela manutenção do patrimônio;

XVII. Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal;

XVIII. Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino;

XIX. Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino;

XX. Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial;

XXI. Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo;

XXII. Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas;
XXIII. Comparecer em atividades extraescolares correlacionadas às atividades da pasta da Educação, tais como, desfiles cívicos, formaturas, palestras etc.
XXIV. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 6º. Fica criado o cargo de Vice-Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II, que passará a integrar o Anexo I – quadro de cargos permanentes da prefeitura municipal de Miguelópolis, Anexo II – tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do poder executivo e Anexo V – das atribuições de cargos efetivos e em comissão e funções gratificadas, inciso I – dos cargos efetivos, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	1
	Vice-Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II
	30
	19
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.


Parágrafo único. o cargo criado no caput passa a contar com a seguintes atribuições:

I. Auxiliar em tempo real o Diretor de Escola, nível PEB-II, em atribuições correlatas;

II. Substituir o Diretor de Escola, nível PEB-II, na ausência daquele;

III. Executar outras atribuições semelhantes e determinadas pelo superior imediato. 

Art. 7º. Fica criado o cargo de Coordenador Pedagógico de Escola Básica Fundamental II – PEB-II, que passará a integrar o Anexo I – quadro de cargos permanentes da prefeitura municipal de Miguelópolis, Anexo II – tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do poder executivo e Anexo V – das atribuições de cargos efetivos e em comissão e funções gratificadas, inciso I – dos cargos efetivos, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	3
	Coordenador Pedagógico de Escola Básica Fundamental II – PEB-II
	30
	19
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.


Parágrafo único. O cargo criado no caput passa a contar com as seguintes atribuições:

I. Executar atividades de coordenação pedagógica, supervisão pedagogia e orientação educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino;

II. Assessorar no planejamento do plano pedagógico da educação municipal;

III. Propor medidas visando ao desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino;

IV. Participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino;

V. Participar na elaboração, execução e avaliação de projetos de treinamento, visando à atualização do Magistério;

VI. Integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas e na busca de alternativas e soluções;

VII. Participar da elaboração do Plano Global da Escola, do Regimento Escolar e das Grades Curriculares;

VIII. Participar da distribuição das turmas e da organização da carga horária;

IX. Acompanhar o desenvolvimento do processo ensino aprendizagem;

X. Participar das atividades de caracterização da clientela escolar;

XI. Participar da preparação, execução e avaliação de seminários, encontros, palestras e sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a legislação do ensino, prolatar pareceres;

XII. Participar de reuniões técnico-administrativo pedagógicas na escola e nos demais órgãos da Educação;

XIII. Integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar reuniões específicas; planejar, junto com a Direção e professores, a recuperação paralela de alunos; participar no processo de integração família-escola-comunidade; participar da avaliação global da escola;

XIV. Planejar e elaborar o Plano de Ação do Serviço de Orientação Educacional, de acordo com o Projeto Pedagógico e Plano Global da Rede Escolar;

XV. Assistir as turmas realizando entrevistas e aconselhamentos, encaminhando, quando necessário, a outros profissionais;

XVI. Orientar o professor na identificação de comportamento divergentes dos alunos, levantando-se e selecionando em conjunto, alternativas de solução a serem adotadas; participar da composição, caracterização e acompanhamento das turmas e grupos de alunos;

XVII. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 8º. Fica criado o cargo de Orientador Educacional do EJA (Escolas para Jovens e Adultos), que passará a integrar ao Anexo IV e Anexo V – das atribuições e cargos efetivos, em comissão ou funções gratificadas, item II – das funções gratificadas, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	1
	Orientador Educacional do EJA

(Escolas para Jovens e Adultos)
	30 h/s no órgão e à disposição 24 horas por dia
	GE1 - Gratificação Especial no valor de R$ 2.600,00 sem prejuízo de seus vencimentos atuais e adicionais legais
	Ensino Superior Completo na área da Educação; ser concursado no cargo de Professor no Município de Miguelópolis; e, ter exercido a profissão, pelo período mínimo de 3 (três) anos comprovadamente, no momento da nomeação.


Parágrafo único. O cargo criado no caput passa a contar com as seguintes atribuições:

I. Orientar o Ensino para Jovens e Adultos - EJA, chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei;

II. Formular e coordenar a Política Municipal e supervisionar sua execução nas unidades que integram sua área de competência;

III. Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as diretrizes gerais do Ministério da Educação e demais órgãos competentes;

IV. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino público municipal;

V. Promover e acompanhar as ações de planejamento, avaliação e análise de metas de sua área de competência;

VI. Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e materiais sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores;

VII. Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência;

VIII. Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos e programas de sua direta responsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal;

IX. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 9º. Fica criado o cargo de Orientador Pedagógico do AEE (Atendimento Educacional Especializado – AEE), que passará a integrar ao Anexo IV e Anexo V – das atribuições e cargos efetivos, em comissão ou funções gratificadas, item II – das funções gratificadas, da Lei nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	1
	Orientador Pedagógico do AEE (Atendimento Educacional Especializado)
	30 h/s no órgão e à disposição 24 horas por dia
	GE1 - Gratificação Especial no valor de R$ 2.600,00 sem prejuízo de seus vencimentos atuais e adicionais legais
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou na área da Educação; Título, com no mínimo 360 horas, de especialização em Educação Especial ou Atendimento Educacional Especializado; ser concursado no cargo de Professor no Município de Miguelópolis com exercício da profissão pelo período mínimo de 3 (três) anos comprovadamente, no ato da nomeação.




Parágrafo único. o cargo criado no caput passa a contar com a seguintes atribuições:

I. Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o Atendimento Educacional Especializado (AEE), chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei;

II. Formular e coordenar a Política Municipal de Educação Especial e supervisionar sua execução nas unidades que integram sua área de competência;

III. Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as diretrizes gerais do Ministério da Educação e demais órgãos competentes;

IV. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino público municipal;

V. Promover e acompanhar as ações de planejamento, avaliação e análise de metas de sua área de competência;

VI. Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e materiais sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores;

VII. Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência;

VIII. Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos e programas de sua direta responsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal;

IX. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 10. Igualmente aplicar-se-á os termos do artigo 48, inciso V, da Lei nº 4.539/2022, às gratificações da presente lei, não devendo as mesmas ser objeto de incidência para descontos previdenciários nos termos da lei vigente. 

Art. 11. O artigo 71 da Lei nº 2.300, de 27 de agosto de 1998, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 71. O docente poderá se afastar do exercício de seu cargo efetivo respeitando o interesse da Administração Municipal, para os seguintes fins:

I. Prover cargo em comissão, função gratificada ou exercer função de confiança;

II. Exercer atividades inerentes ou correlatas às do Magistério, encargos ou funções previstas nas Unidades Educacionais e/ou órgão do Departamento de Educação, com as vantagens do cargo efetivo, limitados a 05 (cinco) vagas.
III. Exercer, junto a entidades conveniadas com o Departamento de Educação, sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo efetivo, atividades inerentes a do Magistério;

IV. Frequentar cursos de pós-graduação, de aperfeiçoamento, ou de especialização relativos às suas funções, no país ou no exterior com prejuízo de seus vencimentos, mas sem prejuízo das demais vantagens do cargo;

V. Afastar-se, sem direito a vencimento e demais vantagens do cargo, por 02 (dois) anos, após 05 (cinco) anos de efetivo exercício, conforme previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.

§1º. Considerar-se-ão atividades inerentes do Magistério aquelas, segundo reza o Inciso II, § 2º do art. 26 da Lei nº 14.113 de 2020, os profissionais do magistério da educação, ou seja, docentes, profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência, direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica, que são próprias dos cargos ou funções do Quadro do Magistério.

§2º. Ainda, considerar-se-ão atividades correlatas às de Magistério além das previstas no campo de atuação de professores e especialistas, aquelas relacionadas com docência em outras modalidades de ensino bem como as de natureza técnica, relativas ao desenvolvimento de estudos, planejamento, pesquisa, capacitação de docentes, especialistas de educação exercidas em Unidade Educacional e/ou órgão do Departamento de Educação.

§3º. O servidor afastado nos termos do art. 71, desta lei, participará do procedimento de atribuição de aulas, como se estivesse no cargo efetivo, podendo atribuir carga suplementar e/ou jornada variável, não receberá qualquer adicional pela carga suplementar e/ou jornada variável, quando se mantiver afastado e, caso cesse o afastamento terá direito de avocar sua carga suplementar e/ou jornada variável, para cumprimento com percepção dos vencimentos correspondentes.

Art. 12. O quadro do Anexo IV da Lei nº 3.663/2017, passará a viger com a seguinte redação:

ANEXO IV

	QUADRO DE PESSOAL - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

	FUNÇÕES GRATIFICADAS

	Qt.
	Denominação
	Garga Horária
	Nível de Escolaridade - Requisitos Obrigatórios
	Padrão

	GABINETE DO PREFEITO

	DIRETORIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E SEGURANÇA

	1
	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

	1
	Orientador Educacional do EJA (Escolas para Jovens e Adultos)
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino Superior Completo na área da Educação; ser concursado no cargo de Professor no Município de Miguelópolis; e, ter exercido a profissão, pelo período mínimo de 3 (três) anos comprovadamente, no momento da nomeação.
	GE1

	1
	Orientador Pedagógico do AEE (Atendimento Educacional Especializado)
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou na área da Educação; Título, com no mínimo 360 horas, de especialização em Educação Especial ou Atendimento Educacional Especializado; ser concursado no cargo de Professor no Município de Miguelópolis com exercício da profissão pelo período mínimo de 3 (três) anos comprovadamente, no ato da nomeação.


	GE1

	Departamento de Ensino Fundamental

	3
	Diretor de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I)
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	22

	2
	Coordenador Educação Básica-Pré-escola
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	19

	3
	Coordenador de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I)
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	19

	1
	Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	22

	1
	Vice-Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	19

	3
	Coordenador Pedagógico de Escola Básica Fundamental II – PEB-II
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	19

	Departamento de Educação Infantil

	3
	Diretor de CEMEI
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	22

	1
	Diretor de Educação Básica-Pré-escola
	30
	Ensino Superior Completo em Pedagogia e ter exercido a função de professor ou coordenador pedagógico ou diretor em escola(s) privada(s) ou pública(s), por no mínimo 03 (três) anos, no ato da posse.
	22


	REFERÊNCIA DE VALORES PARA AS FUNÇÕES GRATIFICADAS

	REFERÊNCIA
	VENCIMENTOS - R$

	22
	R$ 6.044,12

(R$ 5.494,12 – Referência + R$ 550,00 - Abono)
(Lei nº 4.864/2023)

	19
	R$ 4.578,80
(R$ 4.028,80 – Referência + R$ 550,00 – Abono)

(Lei nº 4.864/2023)

	GE1
	R$ 2.600,00


Art. 13. O quadro do Anexo V da Lei nº 3.663/2017, passa a viger com a seguinte redação:
ANEXO V

DAS ATRIBUIÇÕES DE CARGOS EFETIVOS, EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

I – DAS CARGOS EFETIVOS:

	Diretor de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I)
	Chefiar tecnicamente todos os trabalhos das mesmas seções; Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo; Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade; Organizar as atividades de planejamento na escola; Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Subsidiando a elaboração dos planos de ensino; Garantir o funcionamento da organização escolar; Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola; Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidos; Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica; Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos; Zelar pela manutenção do patrimônio; Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal; Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino; Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino; Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial; Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo; Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	Coordenador Educação Básica-Pré-escola
	Chefiar tecnicamente todos os trabalhos das mesmas seções; Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo; Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade; Organizar as atividades de planejamento na escola; Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Subsidiando a elaboração dos planos de ensino; Garantir o funcionamento da organização escolar; Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola; Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidos; Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica; Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos; Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino; Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino; Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial; Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo; Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	Coordenador de Educação Básica-Fundamental I (PEB-I)
	Chefiar tecnicamente todos os trabalhos das mesmas seções; Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo; Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade; Organizar as atividades de planejamento na escola; Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Subsidiando a elaboração dos planos de ensino; Garantir o funcionamento da organização escolar; Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola; Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidos; Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica; Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos; Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino; Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino; Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial; Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo; Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II
	Chefiar tecnicamente todos os trabalhos das mesmas seções; Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo; Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade; Organizar as atividades de planejamento na escola; Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Subsidiando a elaboração dos planos de ensino; Garantir o funcionamento da organização escolar; Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola; Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidos; Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica; Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos; Zelar pela manutenção do patrimônio; Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal; Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino; Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino; Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial; Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo; Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	Vice-Diretor de Escola Educação Básica Fundamental II – PEB-II
	Auxiliar em tempo real o Diretor de Escola, em atribuições correlatas; substituir o Diretor de Escola, nível PEB-II, na ausência daquele; executar outras atribuições semelhantes e determinadas pelo superior imediato. 

	Coordenador Pedagógico de Escola Básica Fundamental II – PEB-II
	Executar atividades de coordenação pedagógica, supervisão pedagogia e orientação educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino; assessorar no planejamento do plano pedagógico da educação municipal; propor medidas visando ao desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino; participar na elaboração, execução e avaliação de projetos de treinamento, visando à atualização do Magistério; integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas e na busca de alternativas e soluções; participar da elaboração do Plano Global da Escola, do Regimento Escolar e das Grades Curriculares; participar da distribuição das turmas e da organização da carga horária; acompanhar o desenvolvimento do processo ensino aprendizagem; participar das atividades de caracterização da clientela escolar; participar da preparação, execução e avaliação de seminários, encontros, palestras e sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a legislação do ensino, prolatar pareceres; participar de reuniões técnico-administrativo pedagógicas na escola e nos demais órgãos da Educação; integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar reuniões específicas; planejar, junto com a Direção e professores, a recuperação paralela de alunos; participar no processo de integração família-escola-comunidade; participar da avaliação global da escola; planejar e elaborar o Plano de Ação do Serviço de Orientação Educacional, de acordo com o Projeto Pedagógico e Plano Global da Rede Escolar; assistir as turmas realizando entrevistas e aconselhamentos, encaminhando, quando necessário, a outros profissionais; orientar o professor na identificação de comportamento divergentes dos alunos, levantando e selecionando em conjunto, alternativas de solução a serem adotadas; participar da composição, caracterização e acompanhamento das turmas e grupos de alunos; executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	Diretor de CEMEI
	Chefiar tecnicamente a CEMEI (Creche) todos trabalhos das mesmas seções; Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo; Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade; Organizar as atividades de planejamento na escola; Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Subsidiando a elaboração dos planos de ensino; Garantir o funcionamento da organização escolar; Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola; Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidos; Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica; Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos; Zelar pela manutenção do patrimônio; Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal; Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino; Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino; Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial; Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo; Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	Diretor de Educação Básica-Pré-escola
	Chefiar tecnicamente todos trabalhos das mesmas seções; Liderar com fundamento em conceitos técnicos as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da prestação de serviços e o cumprimento da legislação; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo; Promover articulação e integração da escola com as famílias e a comunidade; Organizar as atividades de planejamento na escola; Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino; Subsidiando a elaboração dos planos de ensino; Garantir o funcionamento da organização escolar; Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola; Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidos; Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta Pedagógica; Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos; Zelar pela manutenção do patrimônio; Controlar a frequência diária de todo o pessoal da escola, e atestar a frequência mensal; Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos e físicos da Unidade de Ensino; Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de Ensino; Organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial; Criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo; Subsidiar os profissionais da escola, em especial os representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas legais vigentes, nas quais suas decisões devem estar sempre embasadas; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.


II– DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS:

	FUNÇÕES GRATIFICADAS
	ATRIBUIÇÕES

	(...)
	(...)

	Orientador Educacional do EJA (Escolas para Jovens e Adultos)
	Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o Ensino para Jovens e Adultos - EJA, chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Formular e coordenar a Política Municipal e supervisionar sua execução nas unidades que integram sua área de competência; Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as diretrizes gerais do Ministério da Educação e demais órgãos competentes; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino público municipal; Promover e acompanhar as ações de planejamento, avaliação e analise de metas de sua área de competência; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e materiais sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência; Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos e programas de sua direta responsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 

	Orientador Pedagógico do AEE (Atendimento Educacional Especializado)
	Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o Atendimento Educacional Especializado (AEE), chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as competências previstas na presente lei; Formular e coordenar a Política Municipal e supervisionar sua execução nas unidades que integram sua área de competência; Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as diretrizes gerais do Ministério da Educação e demais órgãos competentes; Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino público municipal; Promover e acompanhar as ações de planejamento, avaliação e analise de metas de sua área de competência; Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e materiais sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de competências superiores; Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência; Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos e programas de sua direta responsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal; Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 


Art. 14. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação revogando disposições em contrário.

Miguelópolis-SP, 18 de janeiro de 2024
Naim Miguel Neto
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